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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2026 

Processo nº 48/2026 

 

Torna-se público que o Município de Osvaldo Cruz/SP, com sede na Praça 

Hermínio Elorza, nº 448, Centro – Osvaldo Cruz/SP, através do Excelentíssima Prefeita Municipal 

a Senhora VERA LUCIA ALVES, realizará DISPENSA, com critério de julgamento “menor 

preço global”, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável.  

 

Locais de Divulgação do Aviso da Dispensa: PNCP – Portal Nacional de Contratações 

Públicas, Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande Circulação, Diário Eletrônico do 

Município e site do Município de Osvaldo Cruz-SP. 

 

Site da Plataforma Eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

Data do recebimento das propostas e documentação: a partir das 09h do dia 09/04/2026 até 

08:59h do dia 14/04/2026 

 

Inicio da Disputa de lances: no dia 14/04/2026 às 09h00min (Horário Oficial de Brasília) 

Término da Sessão de Disputa: no dia 14/04/2026 às 15h00min (Horário Oficial de Brasília). 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 

ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA DE ACESSO, LOCALIZADA NA ALAMEDA 

VASCO PIGOZZI, NO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PLANO DE 

TRABALHO CONSTANTE DO PROCESSO N. CMIL 8.713/2026, EM ATENDIMENTO 

AO TEMO DE CONVÊNIO N. CMIL – 002/630/2026, QUE CELEBRAM O ESTADO DE 

SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA MILITAR E POR SUA COORDENADORIA 

ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CEPDEC E O MUNICÍPIO DE 

OSVALDO CRUZ-SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2 - A Contratada deverá executar a obra, objeto desta licitação com fornecimento de materiais, 

mão de obra e todos os equipamentos e maquinários necessários, conforme previsto na Planilha 

Orçamentária, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Projetos 

que serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz – SP. 

 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global observado as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 5.579.806,26 (cinco milhões, quinhentos e 

setenta e nove mil, oitocentos e seis reais, vinte e seis centavos), sendo desclassificada a empresa 

que apresentar proposta acima. 
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2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica disponível no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

 

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  
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2.3 - As microempresas e as empresas de pequeno porte não terão os benefícios a que se referem os 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 conforme Art. 4º, § 1º, inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3 - DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 

 

3.1 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

3.1.1- Na visita técnica, o representante da licitante deverá apresentar procuração, cópia do 

contrato social ou documento equivalente (comprovação legal para representar a licitante), 

juntamente com o documento de Identidade (RG). 

 

3.1.1.2- A Administração indicará profissional qualificado para acompanhar a empresa que 

optar por realizar vistoria prévia, a Licitante poderá fazer o agendamento, a partir da publicação 

do Edital, na Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz/SP, para a 

realização da visita técnica. Após a visita, a Secretaria Municipal de Obras emitirá ATESTADO 

DE VISITA TÉCNICA AO LICITANTE, em conformidade com o disposto no Artigo 67, inciso 

VI, da Lei Federal nº. 14.133/21, que deverá ser apresentado juntamente com os documentos de 

habilitação. 

3.1.1.3- A licitante na vistoria do local, o qual prestará todas as informações e esclarecimentos 

pertinentes que forem solicitados. 

3.1.1.4- Caso o licitante opte por não realizar vistoria, o mesmo deverá apresentar 

DECLARAÇÃO formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação (ANEXO IX), juntamente com os documentos de 

habilitação. não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegações posteriores de desconhecimento dos 

detalhes/características técnicas do objeto, em qualquer fase do procedimento licitatório e execução 

do contrato.  

 

4 - CADASTRO NO SISTEMA  

 

4.1 - Os procedimentos para obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 

no site de licitações no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

dos telefones: (61) 3120-3700, (61) 3142-4887 – Brasília-DF, através do Portal de Compras 

Públicas ou pelo e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br ou ainda por e-mail sito 

licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br.  

 

4.3 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Dispensa Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto a plataforma 

eletrônica portal de compras públicas sediada em Brasília, no Distrito Federal.  

 

4.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

dispensa eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

provedor do sistema.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
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4.3.2 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

4.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao portal de compras 

públicas, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

4.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

5.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item.  

  

5.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço: a partir das 09h do dia 09/04/2026 até 08:59h do dia 

14/04/2026.   

 

5.2.1 - A proposta também deverá conter DECLARAÇÃO de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

5.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

 

5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços;  

 

5.4.1 - Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

5.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, 

https://portaldecompraspublicas.com.br/
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Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Projetos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.8 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá DECLARAR, em campo próprio 

do sistema eletrônico: 

 

5.9.1 – A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

5.9.3 – O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

5.9.4 – A responsabilidade pelas declarações apresentadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

5.9.5 – O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021, conforme 

modelo. 

 

6 – DA FASE DE LANCES  

 

6.1- Na data e horário estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste edital.  

 

6.2- Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

6.3- O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

 

6.4- O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.4.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.4.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será 

indicado na plataforma.  

 

6.5- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

6.6- Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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6.7- Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

6.8- Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

 

6.8.1- O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

 

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

7.1- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Aviso. 

 

7.2- Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação.  

 

7.3- Após a finalização da fase de lances, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 02 

(duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período a critério da administração, deverá enviar 

em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado conforme modelo 

(ANEXO VIII).  

 

7.4- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

7.5- O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Agente acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7.6- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

7.7- Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.7.1- Contiver vícios insanáveis;  

7.7.2- Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus 

anexos;  

7.7.3- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

7.7.4- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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7.7.5- Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.8 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

7.8.1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.8.2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

 

7.9- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

7.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço.  

 

7.10.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

7.10.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

7.11- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

7.12- Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

 

7.13- Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

 

8 - PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA 

 

8.1 – O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA (MODELO – ANEXO VIII) e o 

cronograma físico financeiro e planilha orçamentária referente ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.2- A prorrogação de que trata o item 8.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:   

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação, Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

b) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

8.3 - A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado dentro do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com 

valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em 

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.  

 

8.4 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.  

 

8.5 - A proposta deverá conter:  

a) Indicação do preço global (mencionar ao lado/abaixo do preço global o valor total 

referente aos materiais e o valo total referente aos serviços);  

b) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas diretas e indiretas, 

impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com mão de 

obra, transporte, equipamentos e outras incidentes; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 90 (noventa) dias corridos, a contar da 

abertura da licitação; 

d) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital; 

e) Prazo para conclusão dos serviços que não deverá ser superior ao designado no 

cronograma físico-financeiro; 

f) Planilha orçamentária com especificações, unidades e quantidades em que constarão 

todos os preços unitários e totais, incluindo todas as despesas diretas e indiretas 

correspondentes, bem como, o preço total para execução da obra objetivada com valores 

monetários em reais, por item, respeitada a Planilha Orçamentária que segue anexa, 

devidamente assinada pelo Engenheiro/Arquiteto responsável e representante legal da 

empresa licitante;  
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g) Cronograma físico-financeiro da obra, cujo prazo de execução e valor total da obra 

deverão ser coincidentes aos da proposta apresentada, devidamente assinada pelo 

Engenheiro/Arquiteto responsável e representante legal da empresa licitante; 

h)  Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, através de declaração assinada  

pelo responsável da empresa, vide modelo no ANEXO II; 

i)  Preços totais líquidos expressos em moeda corrente com no máximo 2 (dois) dígitos após 

a vírgula, para os itens e subitens das planilhas anexas assim como o valor dos serviços 

com base nas especificações constantes dos Memoriais Descritivos; 

j)  A proposta deverá ser apresentada conforme cronograma físico-financeiro e orçamentos 

anexos, devendo os mesmos se adequarem aos preços apresentados em suas propostas e 

planilhas anexas, devendo serem apresentadas datilografadas ou digitadas em 01 (uma) via, 

em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem 

rasuras ou entrelinhas, numeradas em todas as folhas. 

 

8.6 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada.  

 

8.7 - Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 – Os documentos exigidos para habilitação conforme descritos no Anexo I deverão ser 

apresentados SOMENTE PELO LICITANTE VENCEDOR, após convocação realizada em 

sessão pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação (a), perfeitamente legíveis e EM 

ARQUIVO ÚNICO, no prazo de até 01 (um) dia útil após a convocação.  

 

9.2 – Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do fornecedor, 

sendo que, constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor será habilitado. 

 

9.2.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 

9.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta.  

 

9.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação.  

 

9.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  
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10 – DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 - Após a autorização, caso se conclua pela contratação, será emitido instrumento Contratual 

para execução dos serviços. (inciso I, art. 95 da Lei nº 14.133/21). 

 

10.2 - O vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

10.2.1- O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

 

10.3 - O aceite do instrumento contratual, emitido à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

 

10.3.1 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

 

10.3.2 – A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

 

11 - DA GARANTIA 

 

11.1 – Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá 

apresentar garantia junto à Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, em até 10 (dez) dias úteis 

(caso apresente Seguro Garantia deverá vir acompanhda do comprovante de pagamento), a 

contar da assinatura do contrato, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a 

forma de qualquer das modalidades seguintes (art. 96, §1º, inciso I a IV, da NLLC) e suas 

alterações: 

 

I – Caução em dinheiro ou em Títulos da dívida pública; 

II - Seguro Garantia; 

III – Fiança Bancária; 

IV - Título de capitalização.    

 

11.2 - A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de vigência 

do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das obrigações 

assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Prefeitura 

Municipal de Osvaldo Cruz-SP. 

 

11.3 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente.  
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11.4 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto.  

 

11.5 - Caso a licitante vencedora opte pela modalidade de seguro-garantia, o prazo para 

apresentação será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

 

11.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, inclusive 

quando houver aditivo. 

 

11.7 - A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária – 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO, segundo ANEXO II deste edital. 

 

11.8 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, conforme dispõe o Artigo 100 da Lei Federal n.º. 14.133/21. 

 

12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Comete infração administrativa a licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

12.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato.  

12.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  

12.1.3 – dar causa à inexecução total do objeto. 

12.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

12.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

12.1.6 - não celebrar o contrato (Aceite da Nota de Empenho) ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado.  

 

12.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato.  

12.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.  

12.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

12.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

12.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

12.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

12.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

12.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

12.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo-PAR.  

 

12.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.9 - O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público.  
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12.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

12.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.  

 

13- DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

13.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal / 

Fatura (Pessoa Jurídica), acompanhada do laudo de medição aprovado pelo fiscal da obra, 

devidamente atestado pelo órgão responsável, referente a cada medição, o pagamento será efetuado 

em nome da contratada através de crédito na conta corrente da Contratada. 

 

13.2 - As medições da obra executada serão procedidas por Engenheiro/Arquiteto da Prefeitura, 

designado como Fiscal pela CONTRATANTE. 

 

13.3 - A medição apresentada será conferida pelo Engenheiro/Arquiteto responsável, por parte da 

Prefeitura, que após diligências elaborará Laudo de Medição a ser encaminhado ao setor 

competente para o pagamento à contratada.  

 

13.4 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, 

emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 

respectiva Agência. 

 

13.5 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

13.6 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 

obrigação. 

 

13.7 - O Município de Osvaldo Cruz, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 

serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, ao 

que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e 

Indireta, e dá outras providências”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal 

nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 

1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do 

Brasil.  

 

13.7.1 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 

incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 

da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não 

incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 

1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar declaração junto com a nota 

fiscal. 
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13.7.2 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 

deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para 

correção.  

 

13.8 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

 

13.9 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

 

13.10 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

13.12 - A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra, 

será elaborados por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado designado pela Administração 

Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - O procedimento será divulgado no Diário Oficial e no site www.osvaldocruz.sp.gov.br portal 

da transparência total;  

 

14.2 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

 

14.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão.  

 

14.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

 

14.5 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.  

 

14.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

 

14.7 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

http://www.osvaldocruz.sp.gov.br/
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13.8 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

 

14.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

14.10 - Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta Dispensa serão prestados pelo 

agente responsável pela condução dos trabalhos relacionados a presente dispensa, nos dias de 

expediente, no horário da 08h às 12h e dás 13h30min às 16h no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz-SP, ou através do telefone (18) 3528-9501 ou no e-mail 

licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br  

 

14.11- Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO III – Planilha Orçamentária (preços unitários e totais);  

ANEXO IV – Memória de Cálculo; 

ANEXO V – Memorial Descritivo; 

ANEXO VI – Cronograma Físico-Financeiro; 

ANEXO VII – Projeto/Relatório Fotográfico; 

ANEXO VIII – Modelo de Proposta; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de Não Visita Técnica /Pleno conhecimento do local; 

ANEXO X – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO XI – Minuta de Contrato. 

 

Osvaldo Cruz - SP, em 07 de Abril de 2.026. 

 

 

VERA LUCIA ALVES 

Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@osvaldocruz.sp.gov.br
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ANEXO I 

 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da Respectiva sede; 

 

5.1  - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

5.2  - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

5.3  - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

5.4  - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

5.5  - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

 

 

2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

1.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

1.2  - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

1.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

1.3.1 - Para efeito de análise do documento referente à Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual, constante do subitem anterior, entende-se como prova de regularidade, para o caso de 

empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, a apresentação de Certidão Negativa de 
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Débitos Tributários Não Inscritos OU de Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 

do Estado de São Paulo. 

 

1.4  - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

1.5  - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

1.6  - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

1.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

 

3 -  HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 

3.1 - Certidão de Registro da empresa licitante junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com validade na data de 

apresentação da proposta, que comprove o exercício de atividade relacionada com o objeto desta 

licitação (Pessoa Jurídica). 

 

3.2 – Certidão de Registro junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do Engenheiro/Arquiteto responsável pela 

empresa (Pessoa Física), com validade na data de apresentação da proposta, que comprove o 

desempenho da atividade profissional pertinente. 

 

3.3 – Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, através de declaração assinada pelo 

responsável da empresa, vide modelo no ANEXO II. 

 

3.4 – Comprovação de capacidade técnico-profissional (pessoa física), conforme Súmula n.º 23 

do TCE/SP (Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), mediante a apresentação de Certidões de 

Acervo Técnico - CAT.’s emitidas pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 

em nome dos responsáveis técnicos que se responsabilizarão pela execução dos serviços 

contratados, de forma a comprovar experiência em serviços equivalentes ou similares em 

características às do objeto desta licitação, conforme Súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado, 

relativamente às seguintes parcelas mais relevantes dos serviços: 

 

 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

 

4.3 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 

10º km até o 15º km 

4.4 – Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN 
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3.5 – Comprovação de capacidade técnico-operacional (pessoa jurídica), através de 

fornecimento, de pelo menos um, Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica, devidamente 

registrado na entidade profissional competente, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a EMPRESA tenha executado com satisfação, serviços 

equivalentes ou similares, de quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) de cada 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA, abaixo mencionadas: (art. 67, §1º e §2º da Lei nº 

14.133/2021) 

 

ITEM COD. CÓD. DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. 

DA 

PLANILHA  

 

QUANT. 

EXIGIDA 

50% 

4.3 05.10.024 CDHU Transporte de Solo de 1ª e 2ª 

categoria por caminhão para 

distâncias superiores ao 10º km 

até o 15º km 

58.156,54 m³ 29.078,27 m³ 

4.4 07.11.040 CDHU Reaterro compactado mecanizado 

de vala ou cava com rolo, mínimo 

de 95% PN 

44.735,80 m³ 22.367,90 m³ 

 

3.6 - Comprovação de que o responsável técnico pelos serviços, mantém vínculo profissional 

(empregado ou não) com a empresa, na data prevista para o envio dos documentos, poderá ser 

feita nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Estado (1). 

 

a) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

b) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação 

do contrato social em vigor; 

c) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de 

eleição de seus administradores em exercício; 

d) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços. 

 

3.7 – O profissional indicado pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação Técnico 

Profissional, de acordo o artigo 67, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, deverá participar da 

execução dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

 

3.8 – Indicação das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

                                                           
SÚMULA Nº 23 - Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, para obras e serviços de 
engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de 
maior relevância, vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos. 
SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro 
na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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4.1 - Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da documentação.  

 

4.2 - Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, demonstração dos 

lucros ou prejuízos acumulados e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, com cópia das folhas de ABERTURA E ENCERRAMENTO, assinados por Contabilista, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se, todavia, sua atualização por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

b) Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de publicação 

da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial; 

c) As empresas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital 

Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais do último exercício social, desde que na 

versão de impressão (PDF) e na forma da lei, ou seja, com os seguintes documentos: Termo de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário; Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do 

Exercício - DRE; Termo de Autenticação ou Termo de Registro (recibo gerado pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED); 

d) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e dos 

demonstrativos contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas, das páginas do 

Diário Geral onde eles foram transcritos devidamente assinados pelo contador responsável e por 

seus sócios, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Diário Geral na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 

4.2.1 - Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1 ano, a documentação referida deverá 

ser substituída pela demonstração contábil relativa ao período de funcionamento 

 

4.2.2 – As empresas dispensadas da apresentação do Recibo de Entrega do Balanço 

Patrimonial e das Demonstrações Contábeis junto ao SPED, em especial ME, EPP e MEI, não 

ficam dispensadas de apresentar o Índice de Liquidez Geral e o Grau de Endividamento Total 

previsto no item 4.2.3. 

 

4.2.3 - Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes exigências: 

 

ILC – Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG – Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,00; 

GE – Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 1,00.  

 

As fórmulas aplicáveis são as seguintes: 

ILC=  Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

ILG= Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo 

GE=  Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo 

                      Ativo Total 
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4.3.3 – Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que possuem 

patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 557.980,63 (quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentos 

e oitenta reais e sessenta e três centavos) o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor 

estimado no edital, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21.  

 

 

5 – DECLARAÇÕES: 

 

a) DECLARAÇÕES (ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA), constante deste Aviso, 

subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado. 
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº ____________________ declaramos: 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., com 

sede na ......................................................................, através de seu representante legal infra-

assinado, que:  

 

1 - Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de habilitação, 

conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas neste aviso de Contratação Direta e 

seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo 

recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das 

obrigações assumidas, relativas à licitação. 

 

2 - Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 

16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do 

trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

 

3 - Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos, 

quanto à nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4 - Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

5 - Declaramos, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei nº 

14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

6 - DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

7 – Declaramos que sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, §1º) 
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8 – Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, inciso IV, da Lei nº 8.213/91; 

 

9 - Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar deste Aviso de 

Contratação Direta, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como 

disponibilidade técnico-operacional suficiente e satisfatória, a fim de assegurar à Administração o 

fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente 

certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

 

10 – Declaramos que o(s) responsável(s) técnico(s) pelos serviços será(ão)o(s) Sr(s) 

______________________________, CREA/CAU n° _____________________. 

 

11 - Declaro, que na presença de servidor designado pela Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz – 

SP, vistoriou as áreas onde serão executados os serviços, inteirando-se por completo das condições 

estipuladas deste Aviso de Contratação, no Projeto Básico e nas Especificações Técnicas e das 

dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro.  

 

12 - Declaro que optamos por não realizar vistoria nos locais e instalações referentes ao objeto da 

Dispensa Eletrônica nº 11/2026 – Processo Licitatório nº 42/2026, e declara estar ciente que não 

poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços referentes ao 

objeto do certame citado acima. 

 

13 - Declaro, que disponibilizarei todos os equipamentos, aparelhamento e pessoal técnico 

necessário para o cumprimento da execução da obra, objeto do certame acima citado. 

 

14 - Declaro, que executarei os serviços, objetos da presente licitação, atendendo às recomendações 

quanto à segurança e medicina do trabalho, em relação aos meus funcionários, fornecendo todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) a seus trabalhadores e obedecer às normas de 

segurança do trabalho regulamentadoras NR 18.  

 

15 - Declaro, que examinei os projetos, memoriais descritivos, planilhas de orçamento, e demais 

itens e anexos deste Edital, e que concordo integralmente com o teor destes documentos, bem como 

tomou conhecimento de todas as demais informações, especificações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  

 

16 - Declaro, que os serviços executados terão garantia pelo período de 05 anos, de acordo com o 

Código Civil Brasileiro. 

 

17 - Declaro que apresentarei caução de 5% do valor do contrato caso venha a ser vencedora no 

presente certame, nas modalidades previstas em lei. 

 

18 - Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.º(a) 

............................................................, Portador(a) do RG sob o nº ..........................., e CPF sob o nº 

........................................., cuja função/cargo é ....................................(sócio / administrador / 

procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
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19 - Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: (DDD) ...........-............. 

 

20 - Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Departamento de Licitações e Contratos deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

XXXXXX,          de                    de 2026. 

  

_____________________________ 
 

______________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

___________________________________________________________________________ 
Dispensa Eletrônica nº 15/2026 - Processo Nº 48/2026 - Fls. 24 / 52 

 

 

 

 

 

Anexo III  

 

Planilha Orçamentária 
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Anexo IV – Memória de Cálculo 
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Anexo V – Memorial Descritivo 
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Anexo VI 

 

 Cronograma Físico Financeiro 
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Anexo VII – Projeto Técnico/Relatório Fotográfico 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA  

 

Razão Social: ________________________________________________________  

CNPJ nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________  

Endereço: _____________________________________________________  

Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________  

Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________  

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO  Nº 48/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 

DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA DE ACESSO, LOCALIZADA 

NA ALAMEDA VASCO PIGOZZI, NO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO PROCESSO N. CMIL 8.713/2026, EM 

ATENDIMENTO AO TEMO DE CONVÊNIO N. CMIL – 002/630/2026, QUE CELEBRAM 

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA MILITAR E POR SUA 

COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CEPDEC E O 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ-SP. 

 

A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por _________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no na Aviso da 

Dispensa em epígrafe, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno 

conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar as obras objeto desta licitação, sob sua inteira 

responsabilidade, nas condições a seguir: 

 

1 – DO VALOR DOS SERVIÇOS R$______________(_________________) 

 

 2 - O prazo máximo para execução da obra é de ______ (________________) dias corridos a partir 

da ordem de serviço.  

 

3 - No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço, 

inclusive tributos, equipamentos, pessoal, materiais, taxas, manutenção, impostos, taxas e demais 

despesas incidentes desta contratação.  

 

4 - A presente proposta é valida pelo prazo de ____(_____________________) dias contados a 

partir da data de assinatura.  

 

 

DECLARAÇÕES: 

 

- DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório conforme Edital/ETP; 

 

- DECLARO que os serviços ofertados atendem as especificações do objeto conforme Edital/TR, 

bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a legal e efetiva 

execução do objeto, sob pena de ser-lhe aplicada as penalidades previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

- DECLARO que o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

- DECLARO que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital de 

licitação. 

XXXXXX,          de                    de 2026. 

 

 

  

_____________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

CPF. 

 

OBSERVAÇÃO: ANEXAR JUNTO À PROPOSTA:  

 

a) Planilhas orçamentárias com os quantitativos e preços unitários e totais;  

b) Cronograma físico financeiro; 
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA /PLENO CONHECIMENTO 

DO LOCAL 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 

DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA DE ACESSO, LOCALIZADA 

NA ALAMEDA VASCO PIGOZZI, NO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO PROCESSO N. CMIL 8.713/2026, EM 

ATENDIMENTO AO TEMO DE CONVÊNIO N. CMIL – 002/630/2026, QUE CELEBRAM 

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA MILITAR E POR SUA 

COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CEPDEC E O 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ-SP. 

 

 

 

Declaro que em ____/____/____, a empresa 

__________________________________________________________________________CNPJ 

n° _______________________________________, sediada no endereço 

_______________________________________ optou por não realizar vistoria nos locais e 

instalações referentes ao objeto da Dispensa Eletrônica nº 15/2026 – Processo Licitatório nº 

48/2026, e declara estar ciente que não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de 

execução dos serviços referentes ao objeto do certame citado acima. 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO Nº_____/2026 

Contratante: MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ 

Contratada:  

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA OU 

ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA DE 

ACESSO, LOCALIZADA NA ALAMEDA VASCO PIGOZZI, NO 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 

CONFORME PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO 

PROCESSO N. CMIL 8.713/2026, EM ATENDIMENTO AO TEMO 

DE CONVÊNIO N. CMIL – 002/630/2026, QUE CELEBRAM O 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA 

MILITAR E POR SUA COORDENADORIA ESTADUAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CEPDEC E O MUNICÍPIO DE 

OSVALDO CRUZ-SP. 

 

 

Que firmam as partes: 

 

O MUNICIPIO DE OSVALDO CRUZ, inscrita no CNPJ nº 

53.300.356/0001-07, com sede a Praça Hermínio Elorza, nº 448, Centro, CEP 17.700-030, Osvaldo 

Cruz - SP, neste ato representado por sua Prefeita VERA LUCIA ALVES, ___________, 

_________, _____________, portadora do CPF/MF nº __________________ e do RG nº 

__________________SSP/SP, residente à Rua ____________________, ________, __________, 

na cidade de _______________, estado de _____________, e de outro lado a empresa 

______________, estabelecida na _______________________, na cidade de _____________, 

Inscrita no CNPJ sob o nº __________, Inscrição Estadual nº ____________, neste ato 

representado pelo Senhor _____________, ____________, _______, ________, ________, 

residente e domiciliado na ________________, na cidade de _________, portador do RG. Nº 

________ e do CPF nº _____________________, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele 

contidas e de conformidade com a Dispensa nº 15/2026 – Processo nº 48/2026 e por ele tem partes 

entre si, justos e acertados os termos e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.3 1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA 
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DE ACESSO, LOCALIZADA NA ALAMEDA VASCO PIGOZZI, NO MUNICÍPIO DE 

OSVALDO CRUZ/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

MÃO DE OBRA, CONFORME PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO PROCESSO N. 

CMIL 8.713/2026, EM ATENDIMENTO AO TEMO DE CONVÊNIO N. CMIL – 

002/630/2026, QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 

CASA MILITAR E POR SUA COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL – CEPDEC E O MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ-SP, nos termos do 

Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, 

Projetos Complementares e demais documentos técnicos anexos ao Edital, e proposta do 

Contratado, documentos que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição. 

 

1.2 - O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

CONTRATO 

 

2.1 - Acordam as partes que os preços unitários são os constantes da planilha orçamentária 

apresentada pela CONTRATADA nos autos da Dispensa nº 15/2026 – Processo nº 48/2026. 

 

2.2 - A Contratante pagará à Contratada, pelo objeto do presente contrato, o valor global de R$ 

0,00 (__________________________), sendo R$ 0,00 (_____________________) referente ao 

fornecimento de materiais e R$ 0,00 (_____________________) relativo aos serviços de mão de 

obra, sendo, o pagamento, efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal / Fatura 

(Pessoa Jurídica), acompanhada do laudo de medição aprovado pelo fiscal da obra, devidamente 

atestado pelo órgão responsável, o mesmo será efetuado em nome da contratada através de crédito 

na conta corrente da Contratada. 

 

2.3 - No preço acordado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, 

encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com mão de obra, equipamentos e 

outras incidentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 - Os valores ofertados na Proposta do licitante deverão conter, além do lucro, todas e quaisquer 

despesas, tais como: materiais, transportes, cargas, encargos sociais e trabalhistas, taxas e impostos 

e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a 

consecução do objeto desta licitação.  

 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal / 

Fatura (Pessoa Jurídica), acompanhada do laudo de medição aprovado pelo fiscal da obra, 

devidamente atestado pelo órgão responsável, referente a cada medição, o pagamento será efetuado 

em nome da contratada através de crédito na conta corrente da Contratada. 

 

3.3 - A Nota fiscal deverá ser preenchida de acordo com as descrições dos serviços contidos no 

instrumento contratual, estando sujeita à devolução para devida correção. 

 

3.4 - Em ocorrendo devolução da documentação para correção, o prazo para pagamento começará a 

partir da data de reapresentação. 
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3.5 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 

obrigação. 

 

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Contratada. 

 

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Contratada, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

 

3.8 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

3.9 - A Administração reserva-se no direito de adquirir apenas parte da quantidade licitada, sem que 

caiba a licitante vencedora qualquer indenização. 

 

3.10 - A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento.  

 

3.11 - A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na conta 

corrente da Contratada, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e 

banco correspondente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

4.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º do art. 2º 

da Lei Complementar nº 10.192/2001) 

 

4.2 – Todavia, após o interregno de um ano, poderá ser concedido o reajustamento de preços, a ser 

analisado pela Administração. (período de 1 ano: com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado). 

 

4.2.1 – Para o reajuste será utilizado o índice IPCA, sendo exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

4.2.2 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.2.3- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.2.4- O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

4.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado (devidamente comprovado através de documentos idôneos), nos termos 

do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

 

4.3.1 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

4.3.2 - A revisão de preços será realizada por aditivo contratual. 
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4.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

5.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial, atualizado do contrato. 

 

5.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

5.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1 – O Prazo de execução: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, na 

forma do art. nº 111 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.2 – O Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do 

contrato, na forma do art. nº 111 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.3 - Os prazos de vigência e execução serão automaticamente prorrogados pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (dispensada a celebração de 

termo aditivo), quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

6.4- Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data, de acordo com o 

inciso II do art. 183 da NLLC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 - A obra deverá ser executada, obedecendo a Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro, Projeto, expedido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal 

de Osvaldo Cruz-SP, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao contratado a 

substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que apresentarem qualquer irregularidade, 

vierem a ser recusados. 

 

7.2 - Prazo de Entrega dos serviços: 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de 

Serviço, na forma do art. nº 111 da Lei nº 14.133/21. Se a contratada deixar de cumprir as 

exigências da presente licitação ficará sujeito às sanções previstas na Lei de Licitações. 
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7.3 - Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestadas pela CONTRATANTE, será 

recebida por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado que lavrará o 

“TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”. 

 

7.4 - O “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO” somente será lavrado se todos os serviços 

da obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE; do contrário, será lavrado “TERMO 

DE NÃO RECEBIMENTO”, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a 

CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da 

obra. 

 

7.5 - Após a expedição do “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”, a CONTRATADA terá 

o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação à CONTRATANTE da CND da obra expedida pelo 

INSS, ocasião em que será expedido “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

 

7.6 - O prazo máximo para apresentação da Certidão será de 15 (quinze) dias contados da data da 

emissão do “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”, decorrido o qual a CONTRATANTE 

emitirá o “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

 

7.7 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do 

recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica 

devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos 

trabalhos executados, conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

7.8 - Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não eximirão a 

CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor. 

 

7.9 - A obra não entregue, de acordo com a Concorrência, não será aceita, com ressarcimento por 

parte do fornecedor, dos prejuízos causados a esta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  

 

8.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

8.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

8.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

8.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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8.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

8.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.3 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

 

8.3.1 - Advertência quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.3.2 - Impedimento de licitar e contratar (quando praticadas as condutas descritas nos itens 

"8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7" do item 8.1 deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e (quando praticadas as condutas 

descritas nos itens "8.1.8", "8.1.9", "8.1.10", "8.1.11" e "8.1.12" do item 8.1 deste Contrato, bem 

como nos itens "8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

8.3.4 - A sanção de MULTA será aplicada após regular processo administrativo, e calculada 

com observância dos seguintes parâmetros: 

 

I – Pelo atraso injustificado a multa será de: 

a) 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado até o 

vigésimo dia, e  

b) 1% do valor total do contrato por dia de atraso injustificado do vigésimo primeiro até 

o vigésimo nono dia de atraso.  

 

II - Para a inexecução total do contrato prevista no item "8.1.3" do item 8.1, de 15% do valor 

do Contrato.  

 

8.3.4.1 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e 

consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato tenha acarretado. 

8.3.4.2 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.3.4.3 - Para as demais infrações descritas no item 8.1, a multa, calculada na forma do edital 

ou do contrato, será de 0,5% a 15% do valor do Contrato licitado ou celebrado. 

8.3.4.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133/21). 

 

8.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 

8.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021). 

8.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 

2021).  

8.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

8.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

8.7.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.7.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

8.7.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.7.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública;  

8.7.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

8.8 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159). 

 

8.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei n° 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 

___________________________________________________________________________ 
Dispensa Eletrônica nº 15/2026 - Processo Nº 48/2026 - Fls. 39 / 52 

 

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

 

8.11 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - Os recursos para atender ao cumprimento da presente contratação deverão ser cobertas com os 

seguintes recursos orçamentários 2026: 

 

Verba Unid. Ex. Fonte de 

Recursos 

Funcion. 

Programática 

Categ. Econôm. 

279 – CA 100.0293 02.07.02 02 17.512.0005.1008 4.4.90.51 

278 – CA 110.0000 02.02.02 01 17.512.0005.1008 4.4.90.51 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1 - A CONTRATADA, além das condições e especificações previstas no Projeto Básico e 

Proposta, partes integrantes deste termo, e neste contrato, obriga-se a: 

 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação (Art. 92, XVI da Lei 14.133/2021); 

c) O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; (Art. 92, XVII da Lei 14.133/2021); 

d) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica, formalizada pelo CREA-SP, sob pena de rescisão do contrato;  

e) Executar as obras e serviços de acordo com as especificações e boas normas de higiene e 

segurança, com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários; 

f) Remover todos os materiais do local, como entulhos e outros inservíveis, de modo a deixar o 

local limpo; 

g) Responsabilizar-se totalmente pela guarda, vigilância e manutenção dos materiais, ferramentas, 

equipamentos e canteiro de obras; 

h) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início até a entrega definitiva das 

obras, a placa da obra, conforme dizeres fornecidos pela CONTRATANTE; 

i) Manter os veículos e maquinários disponibilizados para a execução dos serviços devidamente 

identificados e com a informação de que estão prestando serviços à Prefeitura Municipal de 

Osvaldo Cruz, conforme legislação municipal vigente; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato;  
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k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados;  

l) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

m) Entregar os serviços nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento das obrigações pactuadas; 

n) Designar preposto, aceito pela Contratante, para representá-la durante a vigência do Contrato; 

o A Contratada deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal (ais), para a liquidação e pagamento da despesa, 

por parte da Contratante; 

p) A empresa Contratada deverá substituir, sem qualquer custo, serviços executados, entregues em 

desacordo com o edital e anexos, bem como a proposta apresentada, mesmo depois de recebidos, no 

mesmo prazo de execução, contado a partir da notificação forma do problema em questão; 

q) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos 

e/ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou 

prepostos, a Contratada ou a terceiros; 

r) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, tributários, 

administrativo e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato, no que se refere aos seus 

próprios funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a 

CONTRATANTE; 

s) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, 

nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura, não 

diminui ou exclui essa responsabilidade; 

t) Correrão por conta da contratada: 

t1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação 

da empreitada, objeto desta licitação; 

t2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 

t3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 

u) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do contrato; 

v) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta da execução dos 

serviços objeto do presente instrumento contratual; 

w) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, 

objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão deste Contrato; 

x) A CONTRATADA garantirá de entrega dos serviços de acordo com as normas técnicas e 

legislação em vigor. 

y) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

z) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

aa) A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 

13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 

objeto descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total 

responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 
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causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento 

dos dados compartilhados. 

 

10.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

f) Aplicar penalidades à contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da 

lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

11.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

11.1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

11.1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

11.1.4- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

11.1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

11.1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

11.1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

11.1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

11.1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

 

11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

11.2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

11.2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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11.2.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

11.2.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

11.2.5- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

 

11.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11.2.2, 22.2.3 e 11.2.4 do § 2º deste 

artigo observarão as seguintes disposições: 

 

11.3.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

11.3.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.134/2021 deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

11.5 - A extinção do contrato poderá ser: 

 

11.5.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11.5.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.5.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

11.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

11.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

11.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

___________________________________________________________________________ 
Dispensa Eletrônica nº 15/2026 - Processo Nº 48/2026 - Fls. 43 / 52 

 

11.8.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

11.8.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

11.8.3 - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível. 

 

11.8.4 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

11.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos itens 11.8.1 e 11.8.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

11.8.6 - Na hipótese do item 11.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

seguintes servidores designados por Portaria. 

 

12.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do Decreto 

Municipal: 

 

12.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

12.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com 

o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão compatíveis 

com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 

pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

 

12.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

12.3.1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 

12.3.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

12.3.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
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12.3.4 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração; 

12.3.5 - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do 

caput do art. 18; 

12.3.6- Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei 

no 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

12.3.7 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

12.3.8 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, oom 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

12.3.9 - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

12.3.10 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilidade para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

12.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal 

Administrativo/Fiscal Setorial) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

 

12.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

12.4.1.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

12.4.1.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

12.4.1.3 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

12.4.1.4 – Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e se 

for o caso; 

12.4.1.5- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

12.4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência 

das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

12.4.1.7 - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

12.4.1.8 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
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12.4.1.9 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; e 

12.4.1.10 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

12.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

12.4.2.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 

de termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

12.4.2.2 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

12.4.2.3 - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

12.4.2.4 - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

12.4.2.5 - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 

12.4.2.6 - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e 

12.4.2.7 - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

13.1 - Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a Prefeitura 

Municipal de Osvaldo Cruz poderá, a seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a 

execução das obras e serviços, hipótese em que pagará à licitante vencedora contratada, o valor das 

obras e serviços regularmente executados até a data comunicada para início da suspensão. 

 

13.2 - A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela Prefeitura, e a 

licitante vencedora contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a contar do 

recebimento da comunicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 

14.1 - Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá 

apresentar garantia junto à Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, em até 10 (dez) dias úteis, a 

contar da assinatura do contrato, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de 

qualquer das modalidades seguintes (art. 96, §1º, inciso I a IV, da NLLC): 

 

I – Caução em dinheiro ou em Títulos da dívida pública; 

II - Seguro Garantia; 
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III – Fiança Bancária; 

IV - Título de capitalização.    

 

14.2 - A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de vigência 

do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das obrigações 

assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Prefeitura 

Municipal de Osvaldo Cruz. 

 

14.3 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente.  

 

14.4 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto.  

 

14.5 - Caso a licitante vencedora opte pela modalidade de seguro-garantia, o prazo para 

apresentação será de até 1 (um) mês, contado da data de autorização e anterior à assinatura 

do contrato. 

 

14.5 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, inclusive 

quando houver aditivo. 

 

14.7 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, conforme dispõe o Artigo 100 da Lei Federal n.º. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA  

 

15.1 - O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, §6° da Lei 

14.133/2021.  

 

15.2 - O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

 

16.1 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força deste contrato, qualquer 

vínculo empregatício ou responsabilidade por parte da PREFEITURA, com relação ao pessoal que a 

CONTRATRADA empregar para a execução do presente instrumento, correndo por conta exclusiva 

da CONTRATADA, única responsável como empregadora de todas as despesas com esse pessoal, 

inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária 
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ou qualquer outra, obrigando-se assim a CONTRATADA ao cumprimento das disposições legais, 

quer quanto à remuneração de seus empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENES À LGPD 

 

17.1 – As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados ou LGPD) e obrigam a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, 

inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado tratamento de tais dados, devendo 

ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e 

demais leis aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1 - Será admitida a subcontratação, até o limite de 30% (trinta por cento) do orçamento, desde 

que haja a anuência do CONTRATANTE, por meio de seu poder discricionário, analisada a 

oportunidade e conveniência em cada caso.  

 

18.2 - A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 

complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade 

específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo 

transtornos à população. 

 

18.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

18.4 - Não haverá qualquer vínculo entre o Município de Osvaldo Cruz e a empresa subcontratada, 

inclusive no que diz respeito a medições e pagamentos.  

 

18.5 - A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar, por meio de seu poder discricionário, analisada a oportunidade e conveniência em cada 

caso, se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

 

18.6 - A solicitação de autorização para subcontratação deverá conter a indicação do valor global e 

da parte da obra a ser subcontratada, bem como a apresentação de todos os documentos exigidos 

para habilitação no edital em nome da subcontratada. 

 

18.7 - A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, toda a documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, bem como a sua habilitação jurídica, que será avaliada e 

juntada aos autos do processo correspondente.  

 

18.8 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

18.9 - O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada 

pelo CONTRATANTE, a documentação de regularidade fiscal das empresas subcontratadas, sob 

pena de rescisão caso a situação não seja regularizada no prazo de até 30 (trinta) dias.  

 

18.10 - O CONTRATADO deverá a substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.  

 

18.11 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, tanto por si própria quanto 

por parte da empresa subcontratada, da observância e cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE.  

 

18.12 - O CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, a comprovação dos pagamentos de 

salários e outras verbas trabalhistas referentes aos trabalhadores envolvidos na execução do objeto 

do contrato firmado com o Município de Osvaldo Cruz, sejam trabalhadores da empresa 

CONTRATADA, sejam trabalhadores de empresa subcontratada.  

 

18.13 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer, ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, 

a relação atualizada dos trabalhadores envolvidos na execução do objeto contratual, tanto daqueles 

que integrem os quadros da CONTRATADA, quanto dos que integrem os quadros de empresa 

subcontratada. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

 

19.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Inciso I do Art. 94 da Lei 14.133/21.  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

20.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem 

a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do 

presente Contrato. 
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21.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual 

não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 

 

21.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do 

presente Contrato. 

 

21.4 - Em observação à Lei nº 14.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD), as partes 

declaram estar cientes do inteiro teor da referida legislação, ficando obrigadas a observar os 

regramentos nela dispostos. 

 

21.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 

que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

 

21.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três 

vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 

OSVALDO CRUZ - SP, ____ de _________________ de 2026 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

Contratante 

VERA LUCIA ALVES  

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________    

Nome:                           

RG nº       

 

 

2. _____________________________ 

Nome: 

RG nº  
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ANEXO I 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

CNPJ Nº: 53.300.356/0001-07 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA DE ACESSO, LOCALIZADA 

NA ALAMEDA VASCO PIGOZZI, NO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO PROCESSO N. CMIL 8.713/2026, EM 

ATENDIMENTO AO TEMO DE CONVÊNIO N. CMIL – 002/630/2026, QUE CELEBRAM 

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA MILITAR E POR SUA 

COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CEPDEC E O 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ-SP. 

 

VALOR (R$):  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

OSVALDO CRUZ - SP, ____de _______________ de 2026 

_________________________________________ 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ 

CONTRATADA:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA VIA DE ACESSO, LOCALIZADA 

NA ALAMEDA VASCO PIGOZZI, NO MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ/SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO CONSTANTE DO PROCESSO N. CMIL 8.713/2026, EM 

ATENDIMENTO AO TEMO DE CONVÊNIO N. CMIL – 002/630/2026, QUE CELEBRAM 

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA CASA MILITAR E POR SUA 

COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CEPDEC E O 

MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ-SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 


